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LEI ORDINÁRIA Nº 2.132, DE 27 DE ABRIL DE 2026 

 

 

Dispõe sobre a alteração do nome da Praça 

"Conjunto Vitória" para "Praça Professora 

Raimunda Neres de Santana", e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO DO 

MARANHÃO, RILDO DE OLIVEIRA AMARAL, faz saber, que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica alterada a denominação da Praça "Conjunto Vitória", 

localizada no bairro Conjunto Vitória, para Praça "Professora Raimunda Neres de 

Santana". 

 

Art. 2º A nova denominação visa homenagear a Sra. Raimunda Neres 

de Santana, nascida em 30 de abril de 1956, residente no Conjunto Vitória desde 

1989, que dedicou parte de sua vida à educação e à comunidade local. 

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, cabendo ao 

Poder Executivo providenciar a substituição da placa com a nova denominação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO 

DO MARANHÃO, EM 27 DE ABRIL DE 2026. 
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